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Legislação e normatização: 

Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos do Campus Ceilândia do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, de acordo com Lei nº 4.965, de 

5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, nº 157, p. 

4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa nº 13/2018 

– RIFB/IFB, de 19 de dezembro de 2018. 
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 1/2024 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de janeiro de 2024 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, PAULO HENRIQUE SALES
WANDERLEY, nomeado pela Portaria Nº 713/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da
União em 01 de agosto de 2023, no uso das suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão de Seleção para Ingresso
como Portador de Diploma dos cursos Técnico em Eletrônica, Técnico em Equipamentos Biomédicos e
Transferência Externa e Interna para o curso de Licenciatura em Letras Espanhol do IFB, campus Ceilândia,
sob a presidência do primeiro nome listado.

SERVIDOR(A) SIAPE CARGO

Filipe Emídio Torres 2234906 Presidente
Paulo Franklin Gomes Pereira de Oliveira 3332131 Vice-presidente
Daniella Santos Alves 1145003 Membro
Gabriela de Almeida Pinheiro 3375658 Membro
Hanna Carolina da Silva Rezende 3369156 Membro
Regiane Nascimento da Rocha Costa 3003424 Membro

Art. 2º A comissão será responsável por organizar, conduzir e avaliar o processo de ingresso por portador de
diploma dos cursos Técnico em Eletrônica, Técnico em Equipamentos Biomédicos e Transferência Externa e
Interna para o curso de Licenciatura em Letras Espanhol do IFB, campus Ceilândia.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 2 meses para realização das atividades.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Assinado Eletronicamente
Paulo Henrique Sales WanderleyPaulo Henrique Sales Wanderley
Diretor Geral - Campus Ceilândia

Portaria nº 713/REITORIA/IFB, de 31/07/2023, publicada no DOU de 01/08/2023

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Sales WanderleyPaulo Henrique Sales Wanderley , DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGCEDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGCE, em 03/01/2024 11:50:12.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 03/01/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

515118
036f3baedd



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 2/2024 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 18 de janeiro de 2024 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeada
pela Portaria IFB nº 938, de 04 de AGOSTO de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 07 de AGOSTO de 2023,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para constituir o NÚCLEO DE ATENDIMENTO A PESSOAS COM
NECESSIDADES ESPECIAIS – NAPNE, do Campus Ceilândia:

SERVIDOR(A) SIAPE FUNÇÃO

Thaís da Silva Almeida Mota 3124351 Coordenadora

Eliana Cristina Batista 1575785 Secretária

Anna Vanessa Lima de Oliveira 1770199 Membro

Michelle Viana Batista 2160289 Membro

Vanessa Vaz 1575785 Membro

Kelly de Oliveira Santos 1531490 Membro

Rafael Fontes Souto 1049736 Membro

João Henrique Barbosa Farias 2963348 Membro

Conceição de Maria Cardoso Costa 1371926 Membro

Paulo Percio Mota Magro 3014739 Membro

Giselma Ribeiro de Souza 1250702 Membro

Hugo Leonardo Guimarães Souza 2308701 Membro

Art. 2º Serão alocadas 2 (duas) horas de trabalho semanal aos membros da Comissão.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 78/2022 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 24 de outubro de 2022

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.

(documento assinado eletronicamente)

Caroline Barbosa Farias Mourão
Substituta eventual da Direção-Geral - Campus Ceilândia

Portaria nº 938/REITORIA/IFB, de 04/08/2023, publicada no DOU de 07/08/2023
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 3/2024 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 1 de fevereiro de 2024 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS CEILÂNDIA, nomeada pela Portaria REITORIA/IFB nº 938, de 04
de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 07 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º  - Os docentes ficarão hierarquicamente vinculados às suas respectivas chefias imediatas. 

Art. 2º - Conforme disciplina as resoluções 06/2015 e 05/2016 CS – IFB, as chefias imediatas terão como atribuições 
gerais:

a. Acompanhar e controlar a execução do PIT – Plano Individual de Trabalho;

b. Encaminhar semestralmente o RIT – Relatório Individual de trabalho à Coordenação Geral de Ensino;

c. Realizar as etapas das avaliações de estágio probatório;

 Art. 3º -  Designar os docentes relacionados abaixo para os seguintes Chefias imediatas:

Chefia Imediata Docente

Heula Tíssia Alves Moreira de Almeida
Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão

(DREP)

Caio Marcello Mota Polito
Caroline Barbosa Farias Mourão

Thiago Araújo Bernardes

Caroline Barbosa Farias Mourão
Coordenação Geral de Ensino

(CGEN)

Conceição de Maria Cardoso Costa
João Henrique Gomes de Farias
Kelly de Oliveira Santos
Paulo Pércio Mota Magro
Rafael Fontes Souto
Simone Braz Ferreira Gontijo
Suiane Bezerra da Silva

João Henrique Gomes de Farias
Coordenação da Licenciatura em

Letras Espanhol
(LIC)

Amanda Luzia da Silva
Camila Lopes Godinho
Carine Schenekenberg Guedes
Carolina Torres Oliveira
Gabriela de Almeida Pinheiro
Geovani Amaral Santos
Juliana Parente Matias
Letícia Coroa do Couto
Marcella Nascimento Fernandes
Maria Gabriela Segre
Micaela Tourné Echenique
Micheli Suellen Neves Gonçalves
Rafael Pereira da Silva
Thalita Sally Travassos de Santana
Verônica Lima da Fonseca Almeida

Suiane Bezerra da Silva
Coordenação da Segunda Licenciatura em Letras -

Português
(SLP)

Andreia Lívia de Jesus Leão
Daniele dos Santos Rosa
Eliene do Carmo Santos Nunes
Giselma Ribeiro de Souza

Maria Emanuele Pereira Costa



Rafael Fontes Souto
Coordenação Técnico Eletrônica

(TEN)

Anna Carolina Martins Machado Lafetá
Cristiano de Castro Burgos
Gustavo Luiz Sandri
Hanna Carolina da Silva Rezende
Leonardo Rodrigues Miranda
Mauro Oliveira Alencar
Pablo Diniz Batista
Paulo Franklin G. Pereira de Oliveira
Paulo Henrique Sales Wanderley
Ricardo Frangiosi de Moura
Thatiane Lima Sampaio

Conceição de Maria Cardoso Costa
Coordenação do Curso Técnico Subsequente

em Segurança do Trabalho
(TST)

André Luiz de Brito Alves
Denilson Rodrigues Santana
Edson Santos da Silva
Gabriela Cristina Candido da Silva
Iva Fernandes da Silva Medeiros de Jesus
Jéssika Pereira Borba
Loureine Rapôso Oliveira Garcez
Luciano de Andrade Gomes
Naira Pereira de Sousa
Sandra de Araújo Teixeira
Tainã dos Santos de Goes Goncalves

Kelly de Oliveira Santos
Coordenação do Curso Técnico em Segurança do

Trabalho Integrado ao Ensino Médio
(EMI TST)

Aristóteles de Almeida Silva
Daniella Santos Alves
Douglas Anderson dos Santos
Hugo Leonardo Guimarães Souza
Jocênio Marquios Epaminondas
Marcos Vinícius Buiati Rezende
Patrícia Silva Santiago Melo
Pedro Ferreira Alves de Oliveira
Rafael de Souza Freitas
Sérgio Magno Carvalho de Souza
Thiago José Borges

Paulo Pércio Mota Magro
Coordenação do Curso Técnico Subsequente

em Equipamentos Biomédicos
(TEB)

Alessandro Pinheiro
Elio Armando Nunes de Lima
Filipe Emídio Torres
Janailton Mick Vitor da Silva
Kleydson Jurandir Gonçalves Feio
Lucas Romano Oliveira de Souza
Marylene Sousa Guimarães Roma
Rhaíra Helena Caetano e Souza
Yuri Cesar Rosa de Toledo

Art.  4º - Fica revogada a Portaria nº 70/2023 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 18 de outubro de 2023.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Assinado Eletronicamente
Caroline Barbosa Farias MourãoCaroline Barbosa Farias Mourão

Substituta eventual da Direção Geral - Campus Ceilândia
Portaria nº 938/REITORIA/IFB, de 04/08/2023, publicada no DOU de 07/08/2023
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